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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
DECRETO Nº.003/2026 

 
 

 
SÚMULA: Decreta Revogação e   
Concessão de Gratificação de Retide a 
Servidor e da outras providencias.  

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, 
Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em especial ao 
artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 
DECRETA, 
    
  Art. 1º - Revogar Gratificação Tempo Integral e Dedicação Exclusiva de 
35% (trinta e cinco por cento) para assim conceder Gratificação Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva de 100% (cem por cento) para o servidor ELINTON 
MARSARO AMANCIO, matricula N°907, ocupante do cargo efetivo de Operador de 
Máquinas e Equipamentos de Elevação, lotado na Secretaria Municipal de 
Manutenção Rodoviária, qualificado em decorrência de estar exercendo função que 
exige dedicação exclusiva.  
 
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
efeitos retroativos a partir da data um de janeiro de dois mil e vinte e seis 
(01/01/2026), revogando em especial o Decreto 167/2025. 
  
Publique-se. 
  
          Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos 
dezenove dias do mês de janeiro de dois mil e vinte seis (19/01/2026). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
 

PORTARIA Nº. 002/2026 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

férias ao Servidor Público Municipal e 

dá outras providências.     

 
 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
 

 Art. 1º - Conceder 30 (TRINTA) dias de FÉRIAS ao servidor 

público CARLOS LAURINDO, matricula N° 451, lotado no cargo Auxiliar de 

Serviços Gerais, pertencente a Secretaria Municipal de Obras e Serviços, 

referente ao período aquisitivo 05/07/2024 a 04/07/2025, a serem gozadas do 

dia 09/02/2026 a 10/03/2026. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos dezenove 

dias do mês de Janeiro de dois mil e vinte e seis (19/06/2026). 

 

 

 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Exercício:  2026 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 4/2026 de 19/01/2026 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 30.000,00 (trinta  
mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1264/2025 de  
25/11/2025. 

Suplementação 
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001.10.301.0012.2.042. Manutenção dos Serviços de Saúde - Atenção Básica (FMS) 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 60.000,00  306 - 3.3.90.39.00.00 01303 

Total Suplementação:  60.000,00 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste  
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme  

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001.10.301.0012.2.042. Manutenção dos Serviços de Saúde - Atenção Básica (FMS) 

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS  
FÍSICAS 

 2.560,00  311 - 3.3.90.48.00.00 01303 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  19.295,00  313 - 4.4.90.52.00.00 01303 
08.001.10.303.0012.2.041. Aquisição de Medicamentos e Insumos para Fármacia Básica 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 3.145,00  344 - 3.3.90.32.00.00 01303 

08.001.10.305.0012.1.047. Ações de Saúde - Vigilância em Saúde - Epidemiológica 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00  357 - 4.4.90.52.00.00 01303 

Total Redução:  30.000,00 
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Exercício:  2026 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ,  
Estado do Paraná, em 19 de janeiro de 2026. 

Prefeito 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
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